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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

LEI N° 5.393, DE 24 DE OUTUBRO DE 2.025. 

"Denomina a Tribuna da  
Camara  Municipal de 
Iturama, como "Tribuna 
Vereador  Dr.  José Nunes 
Marras". 

Eu, PREFEITO MUNICIPAL DE ITURAMA-MG, faço saber que  Camara  Municipal 

de Iturama decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  10 A Tribuna da  Camara  Municipal de Iturama, localizada na Avenida Prefeito 
Juca  Padua,  n° 235, passa a denominar-se "Tribuna Vereador  Dr.  José Nunes Marras". 

Parágrafo Único. Uma placa com o nome  sera  colocada na Tribuna da  Camara  para 
denominá-la.  

Art.  2° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação orçamentária.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama-MG, 24 de outubro de 2025.  

Prefeito Municipal 

Certifico e dou fé que este decreto foi publicado no Diário Oficial em 
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